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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 13.698.766/0001-33 Praça Professor Salgado – Centro – CEP: 48.8000-00

PORTARIA Nº 040/2024

A  Secretária  Municipal  de  Administração, no  uso  de  suas

atribuições legais,

R E S O L V E 

Art. 1.º Tornar sem efeito a Portaria nº 038/2024, de 03 de junho de

2024, publicada no Diário Oicial do Município em 04 de junho de

2024 (edição 2.436 pag. 3).

Art.  2.º A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Monte Santo – BA, 14 de junho de 2024

Vitória Souza Andrade
Secretária Municipal de Administração

Dec.nº540/2023
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